
PROCESSO N. 	: 2021007780 

INTERESSADO 	: DEPUTADO TALLES BARRETO 

ASSUNTO 	: Dispõe sobra a estadualização do trecho rodoviário que liga 

Amaralina a Bonópolis. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre 

Deputado Talles Barreto, autorizando a estadualização da rodovia municipal que liga os 

Municípios de Amaralina-GO e Bonápolis-GO. 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o projeto 

recebeu parecer favorável à sua aprovação, pelo Relator, Deputado Chico KGL, após o 

que os autos foram encaminhados a esta Comissão de Serviços e Obras Públicas, 

oportunidade em que fui designado Relator. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

A proposição em pauta visa transferir para o controle e gestão 

do Governo do Estado de Goiás uma rodovia municipal. Ressalta-se que tal medida é 

juridicamente possível, desde que tenha sido aprovada uma lei pelo respectivo 

Município autorizando a transferência do trecho rodoviário para o Plano Rodoviário 

Estadual, conforme exigência da Lei estadual n. 18.662, de 29 de outubro de 2014, a 

qual dispõe sobre a estadualização de segmentos municipais. 

Esclareça-se que essa lei deve ser aprovada pelo município que 

seja proprietário deste trecho rodoviário. Caso esse trecho pertença a mais de um 

município, deve ser aprovada uma lei em cada um dos municípios autorizando a 

aludida transferência. 

No presente caso, a proposição encontra-se devidamente 

instruída com as Leis Municipais de Amaralina e Bonápolis. 

Por outro lado, faz-se necessário obter parecer técnico da 

Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes — GOINFRA quanto à viabilidade da 

incorporação da rodovia municipal à malha rodoviária estadual, também em 

atendimento ao art. 1° da Lei n. 18.662, de 2014. 



Sendo assim, manifesto pela conversão do processo em 

diligência à Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes — GOINFRA para 

análise quanto à viabilidade técnica da absorção à malha rodoviária estadual do 

trecho da rodovia municipal supracitado. 

SALA DAS COMISSÕES, em da- de do\ ko de 2022. 

_ 

Deputado DR ANTÔNIO 
Relator 
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